
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2023 —

OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS QUE SERÃO
NECESSÁRIOS — PARA ATENDER AOS

PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PORECATU-
PR, COM PREVISÃO DE CONSUMO
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE
12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE PORECATU, através do Fundo
Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado pelo gestor e Secretária de Saúde Arilda Batista de Araújo,
portadora da Carteira de Identidade nº 3.755.858-3 SSP/PR e CPF nº 520.254.629-72, solteira, residente e
domiciliada na Rua Engenheiro Antônio Vieira Neto, casa, centro, Nº.07, no município de Porecatu/PR e pelo Sr.
Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, prefeito do Município, portador da carteira de Identidade RG nº 6.605.256-
7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 004.411.199-13, domiciliado na cidade de Porecatuw/PR denominado
simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, e a empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR
LTDA, CNPJ nº 29.032.903/0001-36, com sede à Rua Souza Naves, nº 867, Jardim São Cristovão, no municipio
de Paranavaí-PR, neste instrumento representado por Ronaldo Rodrigues de Paiva, portador do CPF 537.555.021-
OO, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e,subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e

condições que seguem: bem como pelo edital que o regulou, conforme o PROCESSO Nº 91/2023, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 51/2023 a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS QUE SERÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER AOS
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PORECATU-PR, COM PREVISÃO DE CONSUMO
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, dos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços:

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA V. UNIT TOTAL
27 |ICAIXAS CIRURGICAS DE INOX Unidade 30 Golgran R$66,96 |R$2.009,00

43 Soisentas dada bis Unidade 40 se ' R$ 12,70 | R$508,00

55 JCLOREXIDINA 2º%LITRO Unidade 40 Vic Pharma R$20,50 R$ 820,00
116 PAPEL GRAU CIRURGICO 10X100 Unidade 20 Amed R$50,00 IR$ 1.000,00

VALOR TOTAL R$ 4.337,00 (quatro mil trezentos e trinta e sete reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA —- DOS PRAZOS:

1.1. O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.
1.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, conforme a

solicitação do Secretário do Departamento competente. A contar da solicitação os materiais/produtos deverão ser
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entregues em até 05 (cinco) dias.
1.3. — Ficarão a cargo do vencedor do item do certame as despesas com seguros, transporte, carga, descarga,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.
1.4. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome,o cargo, a
assinatura e o número do registro geral (RG), do servidor da contratante responsável pelo recebimento.
1.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratante poderá:
15.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação.
1.5.1.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
administração, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.
1.5.2. Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, a contratante poderá determinar sua
complementação ou rescindir a contratação.
1.5.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO:

2.1. — O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada
pela mesma, a partir dos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões da(s) nota(s) fiscal(is),
após o recebimento do objeto.
2.2. O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos materiais/produtos de acordo com a
especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade
dos materiais/produtos entregues, mediante recibo.
2.3. — Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas a
devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais
legalmente exigidas.
2.4. "Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, a Certidão
Negativa de Débito — CND, expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS.
2.5. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS
MATERIAIS/PRODUTOS:

3.1. Os materiais/produtos serão entregues, parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá fornecer os materiais/produtos em até 15
(quinze) dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração, após a solicitação do Secretário do
Departamento competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, impostos, taxas,
pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor.
3.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues no local descrito na Autorização de Fornecimento.
3.3. A entrega dos materiais/produtos deverá estar em conformidade com o requerido pelo Departamento
solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das
especificações contidas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, a não ser nos casos previstos quando os mesmos poderão
ser alterados, para mais ou para menos, das seguintes formas:
4.2. “Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, o Órgão
Gerenciador poderá, a requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termosda alínea “d”, inciso
Il, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conceder aumento no(s) valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalceuláveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
4.3. — O requerimento e alteração dos preços registrados deverá estar acompanhado de robusta prova documental
acerca dos fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, comanalítica demonstração de causa
e efeito entre os fatos e o impacto nas obrigações fixadas na ata, sob pena de não conhecimento do pleito.
4.4. Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em notas fiscais.
4.5. — Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
4.6.  Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao mercado;
4.7. "Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro,
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados;
4.8. — Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objeto do preço
negociado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA
ATA:

5.1. Entregar/prestar os materiais/produtos/serviços parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses,a contar da
assinatura da Ata de Registro de Preços, o Licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos conforme a
solicitação do Secretário do Departamento competente, em até 05 (cinco) dias.
5.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pelo Município de Porecatu-PR;
5.3. — Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Porecatu-PR ou a terceiros, por atos de seus
empregados ou prepostos;

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:

6.1. Utilizar-se dos materiais/produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, Rua Barão do Rio Branco, 344 — centro TELEFONE:(43) 3623-2232, CEP
86.160-000 - ESTADO DO PARANÁ, CNPJ Nº 80.542.764/0001-48
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6.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias e
dotações semelhantes para o exercício subsequente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MATERIAIS ODONTOLOGICOS: 11.11.01.103020200.2052000.3.3.90.30.10.00.00-436

CLÁUSULA OITAVA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

8.1. O presente instrumento é regido pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e
Subsidiariamente pela Lei nº 8.666/ 93 e legislação complementar e bem como pelas cláusulas e condições
constantes do PROCESSO Nº 91/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023.

CLÁUSULA NONA —- DA FISCALIZAÇÃO:

Fica responsável pela fiscalização da presente Ata de registro de preço o(a) servidor(a) Ragna Cristina Picolo.

CLÁUSULA DECIMA — DO FORO:

10.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca do
Município de Porecatu-PR, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU-PR
Rua Barão do Rio Branco, 344,- Centro
TELEFONE: (43) 3623-1429.
CEP 86.160-000 - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ Nº 80.542.764/0001-48

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelas
partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo.

Porecatu, 29 de agosto de 2023.
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